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2ª Retificação 

ANEXO III- CRITÉRIOS PARA ANÁLISE E PONTUAÇÃO DOS CURRÍCULOS DOS CANDIDATOS 

Onde se lê: II ATIVIDADES PROFISSIONAIS  

a) Atividades profissionais como enfermeiro: 4  3 pontos/ano, pontuação máxima 15 pontos. 

Leia-se: 

a)  Atividades profissionais como enfermeiro: 3 pontos/ano, pontuação máxima 15 pontos. 

Onde se lê:  

II ATIVIDADES PROFISSIONAIS  

b) Experiência em cargos de gestão relacionados à enfermagem entidade públicas ou privadas 
2 3 pontos/ano, pontuação máxima 10 15 pontos. 

Leia-se: 

b) Experiência em cargos de gestão relacionados à enfermagem entidade públicas ou privadas 
3 pontos/ano, pontuação máxima 15 pontos. 

Onde se lê: II ATIVIDADES PROFISSIONAIS  

f) Supervisão de estágio de aluno de graduação (como enfermeiro) 0,5 pontos por aluno, 
pontuação máxima 5 1 pontos. 

Leia-se: 

f) Supervisão de estágio de aluno de graduação (como enfermeiro) 0,5 pontos por aluno, 
pontuação máxima 1 ponto. 

Onde se lê: II ATIVIDADES PROFISSIONAIS  

h) Aprovação em concurso público 1 ponto, pontuação máxima 1 1 ponto. 

Leia-se  

h) Aprovação em concurso público 1 ponto, pontuação máxima 1 ponto. 

 



Anexo V- CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DO MEMORIAL (peso 4,0) 

 

Onde se lê: 

Atingiu plenamente (1,5) 

Atingiu parcialmente (0,5) 

Leia-se: 

Atingiu plenamente (2,0) 

Atingiu parcialmente (1,0) 
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